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1. Apresentação 

 

A Tecnologia da Informação - TI evoluiu rapidamente no Tribunal 

Regional do Trabalho da 1ª Região – TRT/RJ. Inicialmente, a área era formada 

por um pequeno grupo de pessoas, com as atribuições de instalar 

equipamentos de informática e resolver problemas “não complexos”. À época, 

as operações e os processos de trabalho estavam concentrados nas pessoas, 

os sistemas informatizados funcionavam apenas para facilitar o trabalho, com a 

utilização de planilhas eletrônicas e editores de texto. 

Com o surgimento de novas tecnologias e softwares, a TI teve sua 

competência ampliada, tornando-se responsável por atividades como, por 

exemplo, aquisição, desenvolvimento, manutenção e gerenciamento de 

sistemas informatizados, banco de dados, sistemas integrados, redes, 

comunicação. Consequentemente, foi necessário controlar e minimizar riscos, 

por intermédio de processos e estruturas mais seguros e complexos. 

A Tecnologia da Informação - TI evoluiu rapidamente. Inicialmente, a 

área era formada por um pequeno grupo de pessoas, com as funções de 

instalar e/ou resolver pequenos problemas em equipamentos de informática. À 

época, as operações e os processos estavam concentrados nas pessoas, e os 

sistemas informatizados funcionavam apenas para facilitar o trabalho, com a 

utilização de planilhas eletrônicas e editores de texto. 

Com o surgimento de novas tecnologias e softwares, a TI ampliou sua 

competência, tornando-se responsável por atividades como aquisição, 

desenvolvimento, manutenção e gerenciamento de sistemas informatizados, 

banco de dados, sistemas integrados, redes, comunicação. 

Consequentemente, foi necessário controlar e minimizar riscos, por intermédio 

de processos e estruturas mais seguros e complexos. 

A maioria das pessoas ainda vê a área de TI como “resolvedora de 

problemas da informatização” e não como provedora de serviços e soluções 

estratégicas, que são vitais ao funcionamento das instituições. O Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ, no entanto, reconhecendo a importância da TI, 

dirigiu sua atenção à área, instituindo, por meio da Resolução nº 99, de 24 de 

novembro de 2009, o Plano Estratégico Nacional de Tecnologia da Informação 
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e Comunicação no âmbito do Poder Judiciário. Além disso, foi determinado que 

todos os Tribunais do País elaborassem um Planejamento Estratégico de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – PETI. 

No mês de junho de 2010, o Conselho Superior da Justiça do Trabalho - 

CSJT, por meio da Resolução nº 69, instituiu o Planejamento Estratégico de 

Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho (PETI-JT). 

Objetivando alinhar-se às expectativas dos Conselhos e, principalmente, 

aumentar a participação da TI nas decisões estratégicas da instituição, o PETI 

do TRT/RJ analisou a atual situação da organização, enquanto parte da 

conjuntura nacional, de forma a estruturar a TI, dinâmica e interativamente, 

para atendimento de todas as demandas. 

O Plano propõe a adoção de projetos e ações coerentes com as 

diretrizes traçadas nos planejamentos estratégicos do TRT da 1ª Região e do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, abordando, entre outros 

temas, questões tecnológicas, equipe técnica, governança de TIC e 

gerenciamento de projetos. 

Necessário ressaltar que o PETI é um processo contínuo, enriquecido e 

reajustado a partir das tendências, dos resultados de cada etapa e do 

aprendizado obtido durante sua execução, e somente será bem sucedido se 

houver esforço e engajamento da instituição e da equipe de TI. 
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2. A Secretaria de Tecnologia da Informação 

 

Em 1987 o setor de informática do TRT/RJ se restringia a uma 

Coordenação de Informática, vinculada à Assessoria de Planejamento e 

Organização. Naquela época, a unidade era responsável pelo cálculo de juros 

e atualização monetária.  

Em 1989, com a reestruturação do TRT, o setor de informática passou a 

ser chamado de Departamento de Sistemas e Métodos, subordinado à 

Diretoria-Geral, e iniciou o processamento da folha de pagamento.  

Em 1991 o Departamento passou a ser designado Secretaria de 

Sistemas e Métodos. 

A atual estrutura administrativa da Secretaria de Tecnologia da 

Informação - STI foi assim definida pela Resolução Administrativa nº 29, 

publicada em 14 de dezembro de 2010: 

 
SECRETARIA DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

STI

DIVISÃO DE GESTÃO 

DE 

INFRAESTRUTURA 

DGIN

DIVISÃO DE GESTÃO DE 

SISTEMAS E PORTAL

DGSP

DIVISÃO DE GESTÃO DE 

NÚCLEO DE 

COMPUTAÇÃO

DGNC

DIVISÃO DE SUPORTE 

TÉCNICO AO USUÁRIO

DSTU

Seção de Gerencia de 

Ativos de Rede

SEGAR

Seção de 

Telecomunicações

SETEC

Setor de Controle 

de Telefonia

SETCOT

Seção de Sistemas 

Institucionais

SESIN

Seção de Sistemas de 

Apoio à Gestão

SESAG

Seção de Administração 

de Dados

SEADA

Seção de Operação 

de Núcleos de 

Computação

SEONC

Setor de 

Segurança de TI

SETSI

Seção de 

Administração de 

Banco de Dados

SEABD

Seção de Suporte às 

Estações do Trabalho

SESET

Seção de Gestão dos 

Serviços de Atendimento 

ao Usuário

SGAU

GABINETE

STI-GAB 

Seção de Gerencia e 

Projetos de 

Infraestrutura de Redes

SGPIR

Seção de 

Desenvolvimento e 

Manutenção do Portal

SDEMP

 

A Secretaria de Tecnologia da Informação - STI é uma unidade 

administrativa vinculada à Diretoria-Geral e é responsável por implementar as 

atividades de planejamento, desenvolvimento, operação e manutenção de 

sistemas, visando dar suporte técnico aos processos decisórios e às ações dos 

órgãos e unidades do Tribunal. 
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 Estão lotados na Secretaria 103 (cento e três) servidores, distribuídos 

por 4 (quatro) divisões, 11 (onze) seções e 2 (dois) setores, além do gabinete 

da secretaria. Seus principais clientes são: magistrados, servidores, 

jurisdicionados, advogados e peritos. 
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3. Metodologia 

 

O CNJ propôs a utilização da metodologia Balanced Scorecard – BSC 

para o planejamento estratégico dos tribunais do país. 

O BSC é uma metodologia que foi desenvolvida pelos professores da 

Harvard Business School, Robert Kaplan e David Norton, em 1992. Segundo 

os autores do livro “A Estratégia em Ação” (1997), o BSC “traduz a missão 

e a visão das empresas num conjunto abrangente de medidas 

de desempenho que serve de base para um sistema de medição 

e gestão estratégica”, facilitando a implementação da estratégia e sua 

compreensão por todos os envolvidos no processo. 

O BSC é composto dos seguintes elementos: 

 

 

 

 Alinhada com a metodologia proposta pelo CNJ, a Secretaria de 

Tecnologia da Informação do TRT da Primeira Região desenvolveu seu 

Planejamento Estratégico de TI, o PETI, apresentado neste documento 

executivo.  

 Importante ressaltar que o trabalho foi desenvolvido de forma 

participativa e cooperativa com servidores, gestores e clientes da TI, 

representantes da Comissão de Tecnologia da Informação, do Conselho de 

Gestão Estratégica, de outros Comitês relevantes para a TI, e orientado por 

professores da FGV. A seguir está representada, de forma resumida, a 

metodologia utilizada com base no BSC: 

BSC 
Mapa 

Estratégico 

Objetivos 
Estratégicos 

Indicadores  

Metas 
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INFORMAÇÕES, ANÁLISES INTERNA E EXTERNA, 

CONSENSO 

DIRECIONADORES ESTRATÉGICOS:  

Missão, Visão e Valores 

CONSTRUÇÃO do BSC:  

Temas ou desafios, Objetivos, Mapa BSC 

METAS, INDICADORES, PROJETOS E AÇÕES 

ESTRATÉGICAS 

ALINHAMENTO COM O PETI DO CSJT E COM O 

PLANO ESTRATÉGICO DO TRT/RJ 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PARA O 

CONSELHO DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

APROVAÇÃO FINAL PELO ÓRGÃO ESPECIAL   

MONITORAMENTO E CONTROLE DO PETI 
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4. Direcionadores Estratégicos: Missão, Visão, Valores 

 
Missão  

 

A Missão esclarece o propósito da organização - sua razão de ser ou de 

existir-, constituindo uma formulação objetiva, precisa e permanente do que 

deve fazer e quais demandas precisa atender. Assim, deve ser entendida e 

assimilada por todas as pessoas que fazem parte da organização, ou que 

mantém com ela relações significativas.  A seguir, a missão da STI do TRT/RJ: 

 

Prover soluções efetivas em tecnologia da 
informação e comunicação, contribuindo para 

que o TRT da 1ª Região cumpra sua missão 
institucional. 

 
 

Descrição da Missão  
 

 
Fornecer e manter atualizados sistemas, equipamentos e demais meios 

tecnológicos, garantindo segurança e disponibilidade dos mesmos, 

contribuindo para que o TRT solucione os conflitos decorrentes das relações de 

trabalho. 

 
 

Visão  
 

A Visão de Futuro estabelece como a organização pretende estar e 

deseja ser vista em um determinado período, constituindo um parâmetro 

essencial para o direcionamento dos esforços internos, refletindo as 

necessidades do ambiente externo, a fim de se alcançar o futuro desejado. A 

visão de futuro da STI do TRT/RJ é: 
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Ser uma unidade estratégica institucionalmente 
reconhecida pela efetividade de sua ação. 

 
 

Descrição da Visão 
 

Assumir seu papel de unidade estratégica por meio de ações efetivas 

que agreguem valor e aumentem a produtividade dos serviços prestados pelo 

TRT-RJ, oferecendo soluções tecnológicas eficientes. 

 
 

Valores  
 

Os valores clarificam as regras de conduta baseadas em crenças, 

costumes e ideias em que a maioria das pessoas da organização acredita. Eles 

devem nortear as ações desta, interna e externamente, constituindo-se na 

diretriz essencial para orientação e inspiração no local de trabalho. São Valores 

da STI do TRT/RJ: 

- Acessibilidade; 
- Agilidade; 
- Comprometimento e Integração; 
- Ética; 
- Inovação; 
- Transparência. 
 

 
Descrição dos Valores 

 

 
Acessibilidade: Facilitar o acesso a informações, serviços e equipamentos 

ao maior número de usuários possível, independentemente de restrições de 

ordem física, mental, econômica ou tecnológica; 

Agilidade: Ser ágil nas suas ações para implantação de novas soluções e 

serviços que atendam às estratégias da instituição; 
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Comprometimento e Integração: Uma equipe unida, envolvida e 

empenhada em suas atividades para alcançar as metas e objetivos definidos, 

alinhada às necessidades dos usuários, desenvolvendo assim um trabalho 

colaborativo; 

 

Ética: Aplicar princípios de imparcialidade, confidencialidade e respeito a 

qualquer ação relacionada às suas atribuições;  

 

Inovação: Manter uma constante busca por novas soluções e recursos que 

aperfeiçoem a qualidade e produtividade dos serviços prestados; 

 

Transparência: Dar visibilidade a suas ações, tornando claro seu 

alinhamento com o interesse dos usuários de TI. 
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5. Mapa Estratégico 
 

MISSÃO
Prover soluções efetivas em 
tecnologia da informação e 

comunicação, contribuindo para 
que o TRT da 1ª Região cumpra a 

sua Missão Institucional

VALORES
ü Acessibilidade;
ü Agilidade;
ü Comprometimento/Integração;
ü Ética;
ü Inovação;
ü Transparência.

P
R

O
C

E
S

S
O

S

 
I
N

T
E

R
N

O
S

R
E

C
U

R
S

O
S

S
O

C
I
E

D
A

D
E

Alinhamento e Integração Eficiência Operacional Atuação Institucional

VISÃO DE FUTURO
Ser uma unidade estratégica 

institucionalmente reconhecida 
pela efetividade de sua ação

Gestão de Pessoas Orçamento Infraestrutura e Tecnologia

Aprimorar a 
comunicação com o 

usuário interno e 
externo, assegurando a 

transparência das 
ações de TI 

Aprimorar a 
arquitetura 

organizacional, 
considerando os 

processos de 
trabalho

Otimizar o tempo de 
atendimento de 

demandas, 
assegurando a 

qualidade do serviço

Evoluir a 
maturidade em 
governança de 

TI

Garantir a 
integração e troca 

de experiência 
interna e externa

Manter a equipe de TI motivada 
e permanentemente capacitada 
visando o desenvolvimento de 

competências

Otimizar a gestão 
orçamentária, assegurando 

a execução das ações 
estratégicas de TI

Assegurar a infraestrutura de 
TI necessária ao 

desempenho efetivo e 
disponibilidade das atividades 

do TRT-RJ

Obter a confiança e a 
satisfação da sociedade 
como órgão técnico que 

assegura agilidade e 
eficiência no 
atendimento

MAPA ESTRATÉGICO DE TIC DO TRT DA 1ª REGIÃO

 
 


